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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

-
S
m
u
s
i
s
 
0
1
5
8
0

Artigo 1o - Passa a denominar-se "FUJIO TACHI-

BANA" a Esccla Estadual de 1o Grau, Nipo-Brasileiro, na Capital.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem o objetivo de hcmenagear o

Senhor Fujioc Tachibana, Presidente Emérito do Bancc América do Sul,

Presidente de Honra da Câmara do Comércio e Indústria Japonesa do

Brasil e Presidente do Comitê da Comunidade Nipo Brasileira de são

Paulo, homem ilustre e trabalhador incansável na construção de uma

amizade cultural e comercial, entre o Japão pais de sua crigem e o

Brasil, país que adotou de coração e para c desenvolvimento de sua

cidadania.

Nascido em Hokkaido, ne Japão, em 1911, e natu

ralizado brasileiro em 1958, Fujio Tachibana chegou ao Brasil em

1932, aos 20 anos de idade. Seis anos depois ingressou na Casa Ban-

cária Bratac, uma das empresas integrantes do Grupo Bratac, que se-

ria sucedida pelo Banco América do Sul, no ano de 1940.

Em 1958, fci eleito diretor-executivo do Banco

e, em 1964, diretor-superintendente, reelegendo-se sucessivamente

atê 1984.
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Tachibana foi ainda presidente do Conselho de

Administração da Companhia de Empreendimento Agro Industrial Cerra

do, parte do Projeto Nacional de Desenvclvimento do Cerrade.

Recebeu a "Ordem do Ric Branco'!, e do Ministé

rio das Relações Exteriores, e a Ordem do Mérito do Trabalho", do

Ministério do Trabalho, No Japão, recebeu a "Ordem do Tesouro Sa -

grado Raios de Ouro com Laço".

Em 1995, presídiu o Comite da Comunidade Nipo-

Brasileira de São Paulc, que participou das comemcrações dos cem

anos de relações Brasil-Japão.

Sua vida cultural, sccial e assistencial de

senvolveu-se com as seguintes funções:

Presidente de Honra da Câmara do Comércio e Indústria Ja

ponesa do Brasil (desde março de 1985).

Foi eleito Vice-Presidente da Câmara do Comércio e Indús

tria Japonesa do Brasil em 1973.

Foi eleito Presidente da Câmara do Comércio e Indústria

Japonesa do Brasil em 1979, permanecendo no cargo até 1985.

Vice-Presidente da Scciedade Brasileira de Cultura Japo-

nesa, no período de 1971 a 1978,

Presidente da Comissão de Finanças da Comissão Organiza-

dora de Recepção SS.A.A. Imperiais Príncipe Herdeiro Akihito e

Princesa Michiko, do Japão, em 1967, por ocasião da primeira visi-

ta ac Brasil, sendo Governador do Estado, Dr. Roberto Abreu Sodré.

Vice-Presidente da Comissão Organizadora das Comemora —

ções do 70o Aniversário da Imigração Japonesa ne Brasil (1978).

Participou da inauguração da Casa de Cultura Japonesa,no

Campus da Cidade Universidade da USP, como Vice-Presidente da Co -

missão Pró-Construção da Casa, pela Aliança Cultural Brasil-Japão

(1976).

Em 1981, foi eleito Vice-Presidente da Aliança Cultural

Brasil Japão, permanecendo ne cargo até a sua morte.

Sócio-Fundador e organizador do Fundo Colônia Japonesa-

Pró Cinquentenário da USP (1984).
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Em 1985, foi convidado por Sua Majestade oc Imperador Hiro-

hito, do Japão, para participar da celebração de 60o Aniversário do

seu Reinado, no Japão.

Consultor Especial da Comissão Organizadora das Comemora -

ções do 80o Aniversário da Imigração Japonesa do Brasil (1988).

Presidente do Conselho de Administração da Cia. Empreendi-

mento Agro-Industrial CERRADO, que faz parte de Projeto Nacional de

Desenvolvimento do Cerrado (plano PROCEDER).

Durante a sua vida recebeu as seguintes honra

rias e condecorações:

Título de Benfeitor do Intercâmbio Comercial Internacio -

nal outorgado pelo Ministério do Comércio e Indústria Internacio -

nal do Japão (1977).

Título de Cidadão Paulistano, outorgado pela Câmara Muni-

cipal de São Paulo, por ccasião dos Festejos do 40o Aniversário do

Banco América do Sul S/A (1980).

Condecorado pela "Ordem do Ipiranga" no grau de Comenda -

dor, outorgado pelo Governador do Estado de São Paulo, Dr. Paulo

Salim Maluf (1982).

Condecorado pcr sua Majestade c Imperador do Japao, com a

"Ordem de Tesouro Sagrado, Raios de Ouro com Laço"! (1985).

Condecorado com a "Ordem de Rio Branco", no grau de Comen

dador pelo Ministro das Relações Exteriores (1988).

O Senhor Fujio Tachibana faleceu em 20 de mar

ço de 1996 aos 84 anos de idade em São Paulo,

Acempanha este Projeto de Lei abaixc-assinado,

conscante exigência da Lei Estadual no 8596, de 23 de março de

1994.
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ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU “NIPO BRASILEIRO" “=="—"—o

192 DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL Era
xo)

Ruas Nestor dos Santos Lima, 182 - Jardim Jamaica e dE
São Paulo - Capital

Nos da Comunidade da E.E.P.G. Nipo Brasileiro solicitamos

a mudança de nome da nossa escola para "FUJIO TACHIBANA"

em homenagem a esse grande empreendedor que trabalhou pe

la sociedade brasileira.

NOME R.G. ASSINATURA
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Nos termos do ítem 3, parágrafb único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 104o a 108o Sessões Ordinárias

(de 8 a 14/08/96), não tendo repebido emendas ou

substitutivos.

esTRADA
E DAS COMISSON?

DOL, 15/08/96.





Sr. Assessor Técnico Legislativo

PROJETODELEINS Y/97- I6

DEPUTADO: Pulo Nobagashe

LEGISLAÇÃO:

FONTES DEPESQUISA: Crpaugnas 3.0 7.- 4.1

£ de. 1o Grau ss qd -

Neo posáiia

x a - - fe.VERIFICAÇÃO DE PROJETOS DE LEI: 2Tezz fa quilo

Brostlenora

>

ESTUDO No

PARECER: RAD Á - Dupulâdo Priest ADecasko

Q. Ememhe

Bxpitaul,

Silvia R. S. Roger!
Pesquisadora Jurídica

DO


